
 
 

 
INDICAÇÃO Nº. 271/2025 

 
Proponentes: Reinaldo Valentim Frasson 
                        João Cabral Rodrigues Cancellieri 
 

 
EMENTA: Indica ao Poder Executivo a revogação da Lei 
Municipal nº 439, de 10 de setembro de 2002, que 
autorizou a cessão de bem público à empresa MAYARA 
INDUSTRIAL ALIMENTOS LTDA-ME, tendo em vista a 
sua inatividade no Município de Marechal Floriano. 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Marechal Floriano – ES, 
 
Os Vereadores que esta subscrevem, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Marechal Floriano, vem, respeitosamente, 
apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 439/2002 autorizou o Poder Executivo a 
firmar contrato de comodato com a empresa Mayara Industrial Alimentos LTDA-
ME, para cessão de uma área de 600m² localizada na Sede do Município, com a 
finalidade de instalação e desenvolvimento das atividades da referida empresa; 
 
CONSIDERANDO que o art. 3º da referida Lei condiciona a vigência do contrato à 
manutenção das atividades da empresa no Município, estabelecendo de forma 
clara que o contrato perduraria “enquanto a empresa estiver ativa no Município”; 
 
CONSIDERANDO que, atualmente, a empresa não se encontra mais em atividade 
no território de Marechal Floriano, estando estabelecida no Município de Viana, 
conforme conhecimento público e notório; 
 
CONSIDERANDO que a perda da finalidade pública que justificou a cessão do 
imóvel implica o descumprimento da condição imposta pela norma legal, restando 
esvaziado o interesse público que embasou a autorização legislativa; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de resguardar o patrimônio público municipal 
e promover a destinação eficiente dos bens públicos para iniciativas que efetivamente 
contribuam com o desenvolvimento local; 
 
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a adoção das 
providências necessárias à revogação da Lei Municipal nº 439/2002, devolvendo 
ao Município a plena disponibilidade da área cedida, a fim de viabilizar sua utilização 
por empreendimentos ativos e comprometidos com a geração de empregos e renda 
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em Marechal Floriano, ou mesmo, para a utilização pelo Município para atividades de 
interesse público. 
 

 
Sala das Sessões, 30 de julho de 2025. 

 
 

 
Reinaldo Valentim Frasson                           João Cabral Rodrigues Cancellieri 
                Vereador                                                                Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003900370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003900370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / m a r e c h a l f l o r i a n o . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

35003900370032003A005000

Assinado eletronicamente por Sonia Maria dos Santos em 30/07/2025 11:46 

Checksum: 67ABC7211C8EA12B0C3E10739D495622A3E8B7D6156AA0CE80DFFE794C04799A

Assinado eletronicamente por JOÃO CABRAL RODRIGUES CANCELLIERI em 26/09/2025 09:06 

Checksum: CA0387CE2EFB76B353A98F8BA58670E02D54BA818116A45E8103B4D9D80D64B0




